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~. Ilrefeitura SHunicipal de eruzeiro ~.'--.J
o!J. ESTADO DE SÃO PAULO

~ DEPIIR'I1ME;;~RIDICO OO07

lE,I NQ.! .431, DE 15 DE purYSRO ,DE 1980

"DISPÕE soaRE COME:MORAÇôtS Al.USIVAS

AO ttO IA OA EMPREGADA OOMÉSTICAn ,

PROf"[SSOR JOÃO BASTOS SOARES, PREFEITO MUNtCI,PAL t

OE: CRUZEIRO, ESTADO DE SÃo PAULO, NO USO OE SUAS ATRleUlçõES li.

GAIS;

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DECRETOU E ELE
PROMULGA A SEGUiNTE LEia

ARTIGO IQ - rICA o CHEf"E 00 EXECUTIVO AUTORIZADO A
~

PROMOVER, ANUAL.MENTEE EM CARATER ortelAL, NO TERCEIRO DOMINGO

00 MtS DE: ABfHL, COMEMORAÇÕES ALUSt VASAO .tol A DA EMPREGADA 0,2

M~STiCA".

ARTIGO 2Q - ESTA LEI ENTRARÁ EM VIGOR NA OATA OE
#W ":lI'

SUA puaLICAçAO. REVOGAPAS AS DISPOSIÇOES EM CONTRARIO.

CRUZE t folO. .15 OE

.'

I 980

PUBl.ICADO NA SECREtARIA DA PREfEITURA MUNICIPAL DE

CRUZEIRO, EM 15 DE OUTUBRO DE I 980.

SAL~ysiZA
-Auxt... IAROA PROCURADOR tA-
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orí c I O Nº 095/80 - PROJUR -

CRUZEIRO, 23 DE OUTUBRO DE I 980

SENHOR PRESIDENTE:

TENHO A ELEVADA HONRA DE ME DIRIGIR A

, ;
'.'

V. EXCIA., A fIM DE REMETER CÓPIA DAS LEIS NºS 1.430, 1.431,1 434

1•433 E I. 434.

NA OPORTUNIDADE, RENOVO A Ve EXCIA. OS

-PROTESTOS DE ELEVADA ESTIMA E CONSIDERAÇAO,

/---
/

ATENC I OSAMENTE ,i
,

___-// ~c;:,\·\/I=~,:=.0,0

,-- ::------- ,_ 'I', '

-"--" PROF. JOAO B,AS-r:OS 50.ARES
,

- PREFE~I TO MUN I C I PAL -

Ao

EXCELENTíSSIMO SENHOR

DR. PAULO ROBERTO DE CARVALHO SCAMILLA
(

DO. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE

CRUZEIRO- SP

í




